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chamar de classe média baixa, ao 
passo que os do 6.° escalão serão a 
classe média melhor remunerada. 
O efeito da redução poderá ser 
mais significativo no 3.° escalão, já 
que o peso relativo do IRS em ren-
dimentos baixos, em termos abso-
lutos, tenderá a ter maior impacto 
positivo no aumento do rendimen-
to líquido disponível, isto porque 
taxas progressivas altas em níveis 
de rendimento baixos poderão 
mesmo introduzir alguma regres-
sividade no imposto. 

Por uma questão de justiça e equi-
dade fiscal que mudanças deveriam 
ser operadas em sede do IRS? Não 
cabe aqui julgar os conceitos de 
justiça e equidade, porque eles po-
dem ter interpretações distintas 
conforme a orientação da política 
fiscal e muitas opções de política 
fiscal já foram escrutinadas nos tri-
bunais sem que tivesse sido afecta-
do o essencial do bloco de legalida-
de constitucional. Como se disse, 
está-se a dar continuidade e até a 
aprofundar opções que, estrategi-
camente, foram tomadas no mo-
mento próprio, que foi a Reforma 

do IRS de 2015. A elevada tributa-
ção do factor trabalho em detri-
mento do capital ou de outros fac-
tores produtivos ou rendimentos 
faz parte da opção política do Go-
verno e da Assembleia da Repúbli-
ca, no que a esta compete, e tem 
sido legitimada politicamente. Ou-
tros modelos de tributação foram 
amplamente discutidos ao longo 
dos anos, sobretudo no período 
pré-troika, sem que o sistema fiscal 
consiga encontrar caminhos estra-
tégicos para reduzir a tributação 
excessiva do factor trabalho. Este 
fenómeno está amplamente estu-
dado, não só em Portugal como ao 
nivel da OCDE. 

O IRS continua a ser alvo de per-
manente vontade de mudanças 
pontuais e conjunturais, mas não 
estruturais. Há uma opção política, 
politicamente legitimada, por um 
modelo de elevada carga tributária 
assente no factor trabalho, no que 
respeita aos impostos sobre o ren-
dimento. Introduzir mais acertos, 
variações e mexidas ao gosto deste 
ou daquele interesse apenas au-
menta a complexidade e falta de 
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Considera oportuno o Governo efec-
tuar alterações aos escalões do IRS? 
As alterações propostas aos 3.° e 
6.° escalões mostram-se oportu-
nas agora e em qualquer momento 
em que se encontre em vigor a 
amplitude destes escalões. A cria-
ção de mais escalões mostra-se 
coerente com a política fiscal se-
guida pelo Governo, que não é a de 
favorecer taxas proporcionais, 
mas progressivas, introduzindo-
-lhe agora uma esperada maior 
progressividade, pelo menos, tan-
to quanto se pode antecipar das 
declarações políticas. A conceição 
de um sistema fiscal assente mul-
tiplicidade de taxas, complexa da 
determinação do imposto em coe-
xistência com múltiplos benefi-
cios fiscais por dedução à colecta e 
inúmeros elementos person ali-
zantes na determinação do rendi-
mento colectável, conformam um 
modelo de tributação que já vem 
sendo desenvolvido há vários anos 
e que, com a Reforma do IFtS em 
2015, tem vindo a afirmar-se. 

Quanto ao momento em que a 
revisão dos escalões ocorre, e 
como se disse, a sua oportunidade, 
se for no sentido de reduzir a car-
ga fiscal da classe média e dos bai-
xos rendimentos, acaba por reflec-
tir uma correcção a um problema 
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há muitos anos identificado. Por 
outro lado, se a revisão só impac-
tar o rendimento colectável de 
2022, a liquidar em 2023, os seus 
efeitos apenas serão sentidos, 
efectivamente, no bolso dos con-
tribuintes em 2023, a menos que a 
par da revisão dos escalões venha 
a ocorrer, ainda em 2022, uma re-
visão paralela e concordante das 
tabelas de retenções na fonte 

Concorda que existe uma diferença 
gigantesca entre o patamar mínimo e 
máximo do sexto escalão, bem como 
no terceiro? A amplitude dos inter-
valos actuais está em vigor desde 
2018 e é extremamente significati-
va em ambos os escalões, mas ain-
da mais significativa no 6.°, em 
que o limite superior excede em 
mais do dobro o limite inferior. 
Por outro lado, esta tabela, por 
comparação com a anterior, que 
apenas tinha 5 escalões, acabou 
por introduzir mais 2 escalões; 
ora, também essa anterior tabela 
era criticada. Num sistema de taxa 
progressiva de imposto, haverá 
sempre elementos críticos na defi-
nição dos intervalos e taxas que, 
recorde-se, são da competência 
parlamentar. 

Que contribuintes vão sentir im-
pacto na redução da carga fiscal se se 
desdobrar os escalões? Desde logo, 
os do 3.° escalão terão, em média, 
rendimentos colectáveis que cor-
respondem ao que poderíamos 
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Bastonaria recorda que a 
perda de receitas fiscais 
tem de ser sempre 
compensada com 
aumento de impostos 

**.ë 

fiscais gerada pelo ciclo económi-
co, mantendo-se constante a des-
pesa, tem de ser sempre compen-
sada com aumento de impostos, 
sob pena de défice. A discussão do 
quadro orçamental é uma balança 
com dois pesos: receita e despesa. 
não apenas com um. Se se quer fa-
lar de aumento de receita é porque 
a despesa não diminui. 

Estamos a caminho de ter uma fis-
calidade pré-troilia? É desejável? O 
caminho da fiscalidade portuguesa 
não foi, em termos estruturais, de-
terminado apenas pela Troam, já 
vinha sendo feito. E, como se disse, 
assenta em elevados impostos, ele-
vada eficácia na cobrança e num 
regime fiscal fragmentado e instá-
vel. Estes elementos são mais ou 
menos constantes nas últimas duas 
décadas. O que mudou com a 
Troika foi o aumento na eficácia da 
cobrança e a gestão administrativa 
da máquina fiscal, fruto da sua 
complexidade. As Reformas do 
IRC (2014) e do IRS (2015) foram 
geridas ao sabor dos interesses da 
receita de cada ciclo político, e fo-
ram momentos de reforma alinha-
dos com padrões internacionais, 
sobretudo com o direito comunitá-
rio e os projectos da OCDE. Mas 
não foram reformas que tivessem 
mudado, substancialmente. os 
comportamentos dos agentes 
económicos, empresas ou famí-
lias, no sentido de o elemento fis-
cal ser impulsionador de decisões 
de investimento ou poupança. 
Não houve rupturas, mas melho-
ria do modelo administrativo de 
cobrança e alinhamento com os 
melhores padrões legislativos eu-
ropeus e internacionais. 

Acha que deveriam existir mais 
programas do género do IVAucher? 
Estes programas fazem parte de 
um sistema administrativo de co-
brança altamente complexo e 
caro, como acima se referiu quan-

  

do se caracterizou o sistema fis-
cal português, em particular no 
que respeita aos impostos sobre o 
rendimento. O modelo assente 
em incentivos ao contribuinte 
para induzir comportamentos 
momentáneos é uma opção de 
sistemas que acima apelidámos 
de altamente personalizantes. O 
Estado recolhe elementos de pa-
drões de consumo ou de despesa, 
os contribuintes, em regra, mani-
festam interesse na adesão por 
causa do incentivo e cada sucesso 
é motivo para nova tentativa. Vi-
mos isso com o sucesso do e-fatu-
ra, desde 2013. e como estes pro-
gramas derivados são as chama-
das 'vítimas do sucesso' desse 
primeiro grande ensaio de pro-
gramas estimulo-reacção. São 
modelos com algum mérito, con-
firmado pela relativamente alta 
adesão popular, que têm contri-
buído para difundir uma cultura 
and evasão fiscal e demonstram 
como é possível, até certo grau, 
induzir comportamentos a partir 
de um estimulo orientado. Mas 
são modelos que integram uma 
cultura onde os elementos perso-
nalizantes pesam muito ou quase 
tudo. Podem ser preocupantes do 
ponto de vista da quantidade e 
qualidade da informação transfe-
rida dos cidadãos para o Estado. 
E possível que estes modelos per-
sonalizantes venham a perder fô-
lego com o tempo, mas a capaci-
dade digital instalada ou a insta-
lar pelo Estado para os desenvol-
ver está demonstrada. Cabe sem-
pre aos cidadãos fazer escolhas 
de acordo com os seus legítimos 
interesses políticos. mas será 
conveniente estar alerta para o 
uso que é dado à informação re-
colhida - os perigos do mundo 
digital não ficam à porta dos pro-
gramas de estímulo fiscal basea-
dos em gestão de dados pessoais. 

unidade deste imposto, cuja admi-
nistração é complexa e cara. 

Da experiência que tem nesta maté-
ria entende que temos em Portugal 
uma política fiscal eficaz ou toldada 
de acordo com as necessidades políti-
cas de cada momento? Tem de se in-
sistir muito neste aspecto - a poli-
tica fiscal em vigor tem a legitimi-
dade política que o voto popular 
lhe dá. Outros modelos foram sen-
do ensaiados ao longo dos anos, 
sempre revistos e a favor de um ex-
perimentalismo que apenas intro-
duziu mais complexidade, custo e 
pouca segurança jurídica (acom-
panhada de elevada litigiosidade, 
com que os tribunais se vêm con-
frontados e limitados para gerir). 
Há várias décadas que este modelo 
começou a ser construído e apro-
fundado. sem oposição notória. 
Mas esta política fiscal tem de-
monstrado ser eficaz na cobrança 
de receita, também é público. o que 
também lhe aumenta a legitimida-
de. Se uma política fiscal do rendi-
mento assente em elevados impos-
tos, elevada eficácia na cobrança e 
baseada num regime fiscal incons-

  

tante e instável tem, ainda assim, 
demonstrado resiliência, até em 
tempos de menor crescimento 
económico. parece expectável que 
os decisores mantenham este per-
curso. 

Tem alguma expectativa face ao 
Orçamento do Estado para 2022, em 
matéria fiscal? Também não é origi-
nal dizer que em Portugal há uma 
elevada propensão para criar con-
texto legislativo fiscal através do 
Orçamento. Talvez fosse bom não 
haver expectativas e que as altera-
ções anuais não fossem aguarda-
das quase como uma inesitabilida-
de com época marcada O contexto 
político de negociação orçamental 
parlamentar torna a materia fiscal 
refém de lutas partidárias, pouco 
propícias à estabilidade legislativa 
e às alterações estruturais. Por isso. 
cada orçamento anual reflecte 
quase sempre preocupações mera-
mente conjunturais e muita nego-
ciação - e cedências - para as fazer 
aprovar. 

A perda de receitas fiscais vai levar 
a que o Governo proceda ao aumento 
de outras taxas? A perda de receitas 

ESTA POLÍTICA 
FISCAL TEM 
DEMONSTRADO SER 
EFICAZ NA COBRANÇA 
DE RECEITA 


